INDICAÇÃO Nº028/13


 Salvador do Sul, 29 de julho de 2013


Senhor Presidente



Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:



Que o Executivo Municipal juntamente com a Secretaria de Obras Urbanas, estude a possibilidade de “estender o estacionamento oblíquo nas mediações da praça municipal”.

JUSTIFICATIVA: Essa indicação visa otimizar os espaços para estacionamento no centro da cidade e melhorar o fluxo de veículos na Avenida. A praça municipal dispõe de uma área razoavelmente boa para ampliar o estacionamento oblíquo e não seriam necessárias grandes mudanças para executar a obra.

Cristian Eugênio Muxfeldt

Vereador PMDB
                      Sala de Sessões do Legislativo, 05 de agosto de 2013.

